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IGREJA PRESBITERIANA DO
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SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2013
18 a 23 de Março de 2013 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CXCIV

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 22/03/2013

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO I
Finanças I

Quanto ao documento 109.

Oriundo do(a):

Sínodo Belo Horizonte.

Ementa:

Encaminhamento de Solicitação da suspensões das decisões CE-SC/IPB, quanto a
receber, transferir, alienar ou gravar com ônus os bens da IPB..

Considerando:

1. Que a letra "o" do Artigo 97 da CI-IPB não consta da regra pétrea da Constituição da
IPB, conforme enumerado no parágrafo único do mesmo artigo;

2. Que compete à Comissão Executiva gerir toda a vida civil e administrativa da IPB nos
interregnos das reuniões ordinárias, conforme previsão da letra "i" do já mencionado
artigo combinado com o Art. 3º letra b do Regimento Interno da CE-SC;

3. Que entre as vedações impostas à Comissão Executiva e constantes do Art. 4º letra
"a" do Regimento Interno da CE/SC-IPB, não há referências às letras "o" e "m" do artigo
em comento;

4. Que a delegação de poderes outorgada pelo Supremo Concílio é implícita,
excetuando as regras pétreas, ou seja, letras "a", "g", "h", "j" e "m", todos do Artigo 97 da
CI-IPB, razão pela qual a CE-SC pratica de forma regular ações tais como:

a) Jubilação de Ministros;

b) Organiza, funde e dissolve sínodos;
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c) Recebe os dízimos das igrejas;

d) Defende os direitos, bens e propriedades da igreja;

e) Superintende, por secretarias próprias, os trabalhos das sociedades internas e de
educação religiosa, dentre outras ações.

5. Que não existe nenhum documento ou resolução do Supremo Concílio que outorgue a
Comissão Executiva poderes específicos para gestão das letras "b" a "f"; "i"; "l" e "n" a
"r", todos do Artigo 97 da CI-IPB;

6. Considerando, finalmente, que atender ao documento significa "engessar" a gestão e
administração da igreja quadrienalmente, pois nenhum dos demais atos praticados
necessitam de autorização ou delegação específica.

A CE-SC/IPB - 2013 RESOLVE:

1. Tomar conhecimento;

2. Não atender, pois a vida da igreja é dinâmica e imprescinde da necessária agilidade;

3. Ratificar as decisões tomadas pela CE-SC/IPB por expressarem a vontade da Igreja
ao tempo em que se mantém fiel ao espírito da Lei.

Sala das Sessões, 22 de Março de 2013.

Relator: Presb. José Alfredo Marques de Almeida
Sub-relator: Presb. Ciro Aimbiré de Moraes Santos
Membros: Rev. Ailton Gonçalves Dias Filho, Presb. Vicente Lúcio Gouveia de
Deus, Rev. Eneziel Peixoto de Andrade.
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